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LEI Nº 3.216/2026 

                            

Revoga o art. 12 da Lei Municipal nº 3.058, de 18 de 

maio de 2021, que trata da obrigatoriedade de utilização 

de barracas padronizadas nas feiras livres do Município 

de Álvares Machado. 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES, Prefeito do Município de 

Álvares Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a não obrigatoriedade de utilização de barracas 

padronizadas nas feiras livres do Município de Álvares machado. 

 

Art. 2º Fica revogada o art. 12 da Lei municipal nº 3.058, de 18 de maio de 2021. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 01 de junho de 2026. 

 

 

LUIZ FRANCISCO BOIGUES 

Prefeito Municipal 
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